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PORTARIA Nº 112, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 

Torna sem efeito a 
Portaria de nº 098/2024.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Torna sem efeito a Portaria de nº 098/2024, publicada na edição nº 

02233, de 29 de outubro de 2024, do Diário Oficial Eletrônico Municipal, que 

concede Licença por gestação, pelo período de seis (06) meses, a partir do dia 

18 de outubro de 2024 até 18 de abril de 2025, para a servidora contratada, 

Eliete Araújo de Souza, matricula nº 22814, ocupante do cargo de Agente de 

Endemias, lotada na Secretaria Municipal de Saúde; 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 21 de novembro de 
2024 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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